
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, DO TRABALHO E DE DEFESA AO CONSUMIDOR – SEJUC

SETOR DE LICITAÇÕES – CL/SEJUC

3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 10/2019

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON-
TRATO DE Nº  10/2019,ORIUNDO DO PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº  142/2019), FIRMADO ENTRE A SECRE-
TARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, DO TRABALHO E
DE DEFESA AO CONSUMIDOR E A EMPRESA SY-
NERGYE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2807/2022.

O  GOVERNO  DO  ESTADO  DE  SERGIPE,  através  da SECRETARIA DE  ESTADO  DA

JUSTIÇA,  DO  TRABALHO  E  DE  DEFESA  AO  CONSUMIDOR  –  SEJUC,  órgão  da

Administração Direta  do Estado de Sergipe,  doravante  denominada CONTRATANTE,  CNPJ n.  º

34.841.226/0001-37, nesta Capital na Rua Engenheiro Jorge de Oliveira, n° 1007, Coroa do Meio,

Aracaju/Se,  representada  legalmente  pelo  seu  Titular,  CRISTIANO BARRETO GUIMARÃES,

portador  do  RG n.º  1.012.880  SSP/SE e  CPF n.º  931.786.035-49,  residente  e  domiciliado  nesta

Capital e a empresa SYNERGYE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de

Direito Privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.052.354/0001-29, com sede localizada à Rua Barão do

Triunfo, n° 612, Conj.1701, Bairro: Brooklin Paulista, CEP.: 04.602-002, São Paulo, Estado de São

Paulo, neste ato representada por seu sócio administrador MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA,

brasileiro, portador do RG nº 19.458.454-9 – SSP/SE e inscrito no CPF sob o nº 089.482.958-02,,

doravante simplesmente denominada de CONTRATADA, com base no art. 57, II, da Lei Federal

nº 8.666/93, têm como justa e acordada a alteração  da Cláusula Quarta – Da Vigência, do contrato

n.º  10/2019, que teve como objeto  a  contratação de empresa  com fito  em prestação de serviços

continuados em fornecimento de dispositivos eletrônicos de monitoramento de pessoas (tornozeleira

eletrônica) cumpridoras de medidas cautelares diversas da prisão e de medidas protetivas de urgência

do Estado de Sergipe, para atender as necessidades da Secretaria de Estado da Justiça, do Trabalho e

de Defesa ao Consumidor - SEJUC/SE, conforme especificações técnicas detalhadas constantes do

Edital e seus anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por escopo alterar a Cláusula Quarta - Da vigência, do con-

trato nº 10/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação a partir de 13 de dezembro de

2022:

1 | P á g i n a






